
Legenda: 
RESULTADO C: Colocado/a – candidato/a que reúne condições para se matricular; NC: Não colocado/a – candidato/a 

que, embora reúna condições, não obteve vaga; E: Excluído/a – candidato/a que não reúne as condições 
para a colocação. 
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ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA DE SETÚBAL 

ANO LETIVO  2024/2025 

Mestrado em Engenharia de Software 

CONCURSO - REINGRESSO 

ATA Nº 1 - ANEXO Nº 1 

NÚMERO DE VAGAS: N/A 

LISTA ORDENADA DE COLOCAÇÃO E EXCLUSÃO  

A presente lista passará a definitiva caso não hajam reclamações à mesma, ou havendo, as mesmas não alterem a 
seriação. 

Nº Ord. Nome Classif. Resultado 

Ano 
Colocação 

(se 
diferente  

do 1º) 

Observações 
(se aplicável) 

1 Narciso Luís Manjor       C             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             
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Nº Ord. Nome Classif. Resultado 

Ano 
Colocação 

(se 
diferente  

do 1º) 

Observações 
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                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

                  Selecionar...             

 
1. Existe capacidade de integração do/a estudante em ano diferente do 1º Ano. 
2. Por motivos de empate, resultou a necessidade de criação de       vaga(s) suplementar(es). 

 
 
 

Setúbal, 22 de abril de 2024 

 Presidente do Júri do Concurso 
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